
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

       SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

Rua Baleia Jubarte, 328 José Amândio – 88215 000 – BOMBINHAS / SC 

          Tel/Fax [47] 3393 9500 / 3393 9501 – www.bombinhas.sc.gov.br 
 

 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL  

 

Nº 053/2017 – PMB 

SETOR: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TELEFONIA DIGITAL UNIFICADA, 

BASEADO EM SERVIDOR IP, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,” CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e 

CREDENCIAMENTO: até o dia 10/10/2017 às 13h30min (treze horas e trinta minutos), 

Sala de Reunião da Comissão Municipal de Licitação. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 10/10/2017 às 13h30min (treze horas e trinta 

minutos), após o credenciamento dos representantes. 

REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2.002 e alterações, Lei municipal Nº 

1054/2008, Decreto Municipal Nº. 1243/2009 e subsidiariamente a Lei Complementar Nº. 

123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações. 

MAIORES INFORMAÇÕES: 

O edital na íntegra e todos os seus anexos estão a disposição no Departamento de Compras e 

Licitações da PMB, localizado na Rua Baleia Jubarte, 328, bairro José Amândio, Bombinhas – 

SC, ou no site: www.bombinhas.sc.gov.br no link Licitações, informações pelo e-mail 

compras@bombinhas.sc.gov.br – Telefones: (0xx47) 3393-9500 –  Ramais 509 ou 551 – Fac-

simile: (0xx47) 3395-9501. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bombinhas.sc.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO  

N° 053/2017 – PMB 
 

O Pregoeiro designado pela Portaria nº 16.817/2017 de 01 de agosto de 2017, da Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Bombinhas, torna público que às 13 horas e 30 

minutos do dia 10 (dez) de outubro de 2017, na Sala de Reunião da Comissão Municipal de 

Licitações, situada na sede do Paço Municipal, situado na Rua Baleia Jubarte, 328, bairro José 

Amândio, cidade de Bombinhas, será realizada licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", cujo objeto é – “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TELEFONIA DIGITAL UNIFICADA, BASEADO EM 

SERVIDOR IP, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL,” conforme especificações e quantitativos descritos no presente Edital e em seu 

Anexo I. O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 

10.520/2002, de 17/07/2002, pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, com as devidas alterações e Lei 

Complementar 23 de 14/12/2006 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no 

presente Edital e seus anexos. 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – A presente licitação tem por objeto 

a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TELEFONIA DIGITAL 

UNIFICADA, BASEADO EM SERVIDOR IP, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,” conforme especificações e quantitativos descritos no 

Anexo I deste Edital. 

 

O valor máximo previsto para a presente licitação é de R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil 

reais). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Serviço em questão envolve, sem ônus a Contratante, a cessão 

dos equipamentos em regime de comodato, todas as despesas com a manutenção, instalação e 

treinamento dos usuários e disponibilização de software para gestão e controle, para as secretarias 

descritas abaixo: 

 PMB – Administração Pública Municipal; 

 FMS – Fundo Municipal de Saúde; 

 FMEDUCA – Fundo Municipal de Educação; 

 FMT – Fundo Municipal de Turismo; 

 FMC – Fundação Municipal de Cultura; 

 FME – Fundação Municipal de Esportes; 

 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social; 

 FAMAB – Fundação Municipal de Amparo ao Meio Ambiente; 

 

1– DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 – O procedimento licitatório e a Ata de Registro de Preços que dele resultar obedecerão, 

integralmente, a Lei nº. 10.520/2002, que institui a modalidade Pregão, a Lei Municipal nº. 

1054/2008, que regulamenta a licitação na modalidade Pregão, Decreto Municipal nº 1243/2009, que 

regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e subsidiariamente a Lei Complementar 123/2006 e a 

Lei nº. 8.666/1993 e alterações. 

1.2 – Os órgãos contemplados nesta licitação não se obrigam a adquirir das licitantes vencedoras os 

itens relacionados, nem as quantidades previstas no Anexo I, podendo até realizar licitação específica 

para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário da 
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Ata de Registro de Preços terá preferência, nos termos do Artigo 15, § 4º da Lei nº. 8.666/93 e 

alterações. 

1.3 – Se no decorrer da Ata de Registro de Preços ficarem comprovado que os preços registrados são 

incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração 

reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24 inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, 

efetuando a contratação direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal 

comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. Este procedimento será 

adotado após o cumprimento do disposto no item 14.2 deste Edital. 

1.4 – O registro de preços será formalizado por intermédio de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

na forma da minuta constante do Anexo VIII e nas condições previstas neste Edital. 

1.5 – A Ata de Registro de Preços resultantes deste certame terá validade de 12 (doze) meses, a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da legislação vigente. 

 

      2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital e seus anexos. 

Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

a) Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou 

em processo de recuperação extrajudicial; 

b) Em dissolução ou em liquidação; 

 Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 Que estejam reunidas em consórcio; 

 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/1993; 

 No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) participar da 

presente licitação com tratamento diferenciado das demais empresas é obrigatória à 

apresentação da declaração conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital, assinado 

por quem de direito ou Certidão de Enquadramento ou equivalente expedida pela Junta 

Comercial, na fase de Credenciamento. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: Qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do presente pregão, protocolizando 

o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no 

endereço discriminado no cabeçalho deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO: É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a 

representação, na presente licitação, de mais de uma empresa. 

Será admitida, em todas as etapas da licitação, a participação de no máximo um 

representante de cada proponente. 

Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I – Cópia autenticada de documento oficial de identidade do representante, com foto; 
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II - Apresentação de Contrato Social ou Estatuto; 

III – Carta de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo do Anexo II, ou; 

Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante; Caso 

o Credenciado seja sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, faz-se 

necessário somente à apresentação de cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 

no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura; 

IV - A empresa licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo do Anexo III; 

          Obs.: Para empresas que se enquadrem como microempresa (ME), empresa de pequeno 

porte (EPP) ou microempreendedor individual (MEI), que optarem por uso do benefício da Lei 

Complementar n° 123/2006 e alterações, deverá apresentar documento descrito abaixo, subitem 

(V), nesta etapa do processo. 

         V - Declaração conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital, assinado por quem de 

direito ou Certidão de Enquadramento ou equivalente expedida pela Junta Comercial; 

A carta de credenciamento/procuração particular deverá ter firma reconhecida e estar 

acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante (contrato social). 

         A falta de apresentação ou a apresentação dos documentos de credenciamento em desacordo 

com este capítulo, ou ainda a ausência do representante, equivale à renúncia por parte do licitante 

ao direito de apresentar lances durante a sessão e de praticar os demais atos inerentes ao certame, 

inclusive quanto a recursos, ressaltando que quando a documentação de credenciamento estiver, 

por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1 ou 2), o respectivo envelope será entregue ao 

licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado 

documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 

        O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

        No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá identificar-se, mediante a 

apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para 

conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento. 

Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes devidamente 

credenciados das proponentes. 

         Quando o licitante não indicar representante para credenciamento, deverá apresentar o 

Instrumento de Constituição da Sociedade (Contrato Social, estatuto, etc.), e a Declaração de 

Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios, junto ao Credenciamento sob pena de 

descredenciamento e a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte/Certidão de 

Enquadramento ou equivalente expedida pela Junta Comercial, juntamente com a proposta, para 

uso do benefício da Lei Complementar n°123/2006 e alterações. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

        Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Proposta de Preços e 

Habilitação. 

        Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome 

da licitante, o número do CNPJ, o número e o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 

conteúdos ("Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a 

seguir: 
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I – Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS – PMB 

PREGÃO Nº 053/2017 – PMB  

LICITANTE: ___________________________________ 

Nº DO CNPJ:____________________________________ 

ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

 

II – Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS – PMB 

PREGÃO Nº 053/2017 – PMB  

LICITANTE: ___________________________________ 

Nº DO CNPJ:____________________________________ 

ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

         Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente, por servidor 

municipal devidamente designado, ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

         Visando à racionalização dos trabalhos, é necessário que a autenticação de documentos seja 

solicitada antes da realização da sessão de recebimento das propostas, sendo a autenticação 

efetuada em horário de expediente, no endereço referido no preâmbulo deste edital. 

         Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

Para os documentos sem validade expressa, considerar-se-á 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua emissão. 

        Os documentos não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo 

licitatório. 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 1) 

          A proposta de preços, entregue no ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) deve 

ser apresentada em uma via, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 

corrente, em papel timbrado da licitante ou identificado com o carimbo padronizado do CNPJ, sem 

ressalvas, emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com descrição detalhada do objeto 

ofertado, contendo a marca de cada produto constante do item, a quantidade, o preço unitário e 

total, em moeda corrente nacional, com somente 02 (duas) casas após a vírgula, com o valor 

expresso em algarismos e por extenso, devendo suas folhas ser numeradas, rubricadas e a última 

assinada por quem de direito. 

          Nos preços propostos já deverão estar incluídos todos os custos necessários para a entrega 

dos produtos, bem como todos os impostos, exceto ISS de acordo com a LC 116/2003, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, descontos, acréscimos de 

insalubridade e periculosidade e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado; 

          Não serão aceitas propostas que contenham descrição DO OBJETO do tipo “conforme 

descrito no edital”, ou em desacordo com o objeto licitado. 

          No caso de produtos ou serviços não passíveis de classificação por Marca, o campo 
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referente poderá ser preenchido com a informação “Não Consta”; 

          Havendo dúvida, e não sendo esclarecida pelo representante credenciado, prevalecerão as 

descrições e os preços apresentados na proposta comercial. 

          Ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre 

os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos. 

          A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 

representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura 

dos envelopes. 

          CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado através de Depósito na 

Conta Bancária, indicada na Nota Fiscal Eletrônica, em até 30 (trinta) dias após a realização do 

objeto licitado mediante a apresentação da Autorização de Fornecimento, acompanhada da 

Respectiva Nota Fiscal com o devido aceite; 

          LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA: O objeto licitado deverá ter início de sua execução em 

até 02 (dois) dias contados após o recebimento da Autorização de Fornecimento, sob pena de 

incorrer nas sanções e penalidades previstas neste Edital, e deverá ser entregue conforme a 

quantidade, condição e local estabelecido no Anexo I e Autorização de Fornecimento. 

         Quanto a defeitos ou não conformidades com o presente Edital e seus anexos, o Objeto 

Licitado deverá ser substituído, consertado ou refeito, para condições perfeitas de utilização, num 

prazo máximo de 02 (dois) dias contados da solicitação por parte da Contratante, sem qualquer 

ônus à Contratante. 

         Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

         Faz-se necessário à apresentação, Junto à Proposta de Preço, sob pena de 

desclassificação, a Declaração de Visita, aos locais a serem executados os serviços e entregues 

os equipamentos, conforme modelo do Anexo VIII. 

        Obs.: Caso a licitante tenha interesse em realizar visita, deverá ser agendado através do 

contato: 47 3393-9513, até às 18h do dia 06/10/2017. 

 

       Toda proposta entregue será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação, salvo se da mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá 

este prazo. 

       A apresentação de proposta de preço implica na plena aceitação, por parte do proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

       A inobservância das determinações acima implicará na desclassificação da proponente, exceto 

no que tange a questões meramente formais, que serão analisadas e decididas caso a caso. 

 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 2) 

       O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, necessários 

à habilitação do licitante: 

 

RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II- Registro comercial, no caso de empresa individual; 

III – Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por 

ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual 

administração, registrados e publicados; 
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IV- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 

V – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Prova de regularidade para com as Fazendas; Federal com abrangência às contribuições 

sociais, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

II – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e 

III – Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação de que a 

empresa não possui débitos trabalhistas. 

 

Obs.: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação relativo ao 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

         Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação - parágrafo I, art. 43, da LC 123/2006. 

         A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação - parágrafo II, art. 43, da LC 123/2006. 

 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, de acordo com a Lei 

11.101/2005; 

 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Atestado de capacidade técnica de uma solução com no mínimo 50% do tamanho da solicitada 

nesse edital, com comprovação via CONTRATO EM ANEXO ou NOTAS FISCAIS DO EXERCICIO de no 

mínimo 12 meses. 

Obs.1: Caso o fornecedor licitante não possua ao menos 01 (um) atestado técnico que comprove a 

execução de objeto na quantidade exigida nesta licitação, será aceito o somatório de atestados de 

períodos concomitantes até comprovação da quantidade mínima solicitada;  

Obs.2: O(s) atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) em papel timbrado original ou cópia 

reprográfica autenticada, assinados por autoridades ou representante de quem o expediu, com a 

devida identificação (Não será aceito atestado apresentado no papel timbrado do fornecedor 

licitante). 

 

DECLARAÇÕES: 

I – Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinado por 

quem de direito; 
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II – Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando 

trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), podendo ser utilizado o 

modelo constante no Anexo V deste Edital. 

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

 

8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

         No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e 

demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes credenciados, 

em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a 

documentação exigida para habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos 

participantes, sendo vedada a remessa postal das propostas. 

         Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

Serão abertos inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços, sendo feita a sua 

conferência e posterior rubrica. 

         Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÀO 

        O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de 

preços para o fornecimento do objeto da presente licitação, e os respectivos valores ofertados. 

        No julgamento será levado em consideração o critério de seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, determinando que será classificada a licitante que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações do Edital e oferecer, o menor preço global, sendo necessário que a 

proposta para contemple todos os itens. 

          Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens ou 

subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os concorrentes. 

Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com o artigo 4º da Lei 

10.520/2002. 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 

observará as seguintes regras: 

VIII – no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 

proclamação do vencedor; 

           Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de índices nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes, até 

que haja no máximo 3 (três) licitantes classificadas, quaisquer que sejam os preços ofertados, 

conforme disposto no inciso IX do artigo 4º da Lei 10.520/2002. 

          Às licitantes classificadas conforme estabelecido no subitem acima será dado oportunidade 

para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 

          O Pregoeiro convidará todas as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço, em ordem decrescente de índice. 

         Caso as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço, lhes será 

assegurada preferência de contratação, situação denominada de empate. 

         A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada 
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para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

        Em caso de a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, será adjudicado o objeto em seu favor. 

(Artigo 45, I) 

        Em não ocorrendo à contratação da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte mais 

bem classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrarem na Lei          

Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

(Artigo45, II) 

       No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte no intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. (Artigo 45, III). 

Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. (Artigo 45, parágrafo 1º) 

       A desistência em apresentar lance verbal, quando feita à convocação pelo Pregoeiro, implicará 

na impossibilidade da licitante futuramente efetuar novos lances, excetuando o disposto no item 

9.19. 

Caso não mais se realize lance verbal, será encerrado a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço. 

      O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira 

classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante vencedora, 

sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

       Caso os dados e informações constantes no processo não atendam aos requisitos estabelecidos 

no item 7 deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais 

omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por meios eletrônicos hábeis de informações; 

       Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser 

anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente certificada e justificada; 

        A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a 

apresentação de novo documentos ou a substituição de documentos anteriormente ofertados, desde 

que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação. 

        Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada 

o objeto do certame. 

       O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço melhor, 

nas situações previstas nos subitens. 

       Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital 

e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

       Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos 

documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às 

primeiras. 
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       Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências relevantes 

e, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos licitantes presentes e pela equipe de apoio. 

 

10 – ANÁLISE DO ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 

 

10.1 – Abrir-se-ão os envelopes Nº. 02 – “HABILITAÇÃO", devidamente identificados conforme 

subitem 3.7 deste Edital, das empresas vencedoras da fase de classificação das propostas. 

10.2 – Constatado o atendimento pleno das exigências constantes deste edital, conforme item 5 e 

restando, portanto, habilitada(s), será(ão) declarada(s) a(s) proponente(s) vencedora(s), sendo-

lhe(s) adjudicado o direito de preferência para a aquisição dos serviços definidos neste Edital e 

seus Anexos. 

10.3 – Será julgada inabilitada a proponente que: 

10.3.1 – deixar de atender a alguma exigência constante do presente Edital; 

10.3.2 – apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem 

formal e/ou material. 

 

11 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DOS RECURSOS E PENALIDADES 

 

11.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

presente Pregão. 

11.2 – Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 

fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultado 

juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão correr do término do prazo do 

recorrente. 

11.3 – A falta de manifestação imediata e motivada importará na preclusão do direito de recurso. 

11.4 – Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser 

dirigidos ao Pregoeiro, protocolados junto à Secretaria Municipal de Administração, Departamento 

de Compras, situada à Rua Baleia Jubarte, nº 328, Bairro José Amândio, Bombinhas/SC, em dias 

úteis, no horário de expediente. 

11.5 – Os Recursos somente serão recebidos se atenderem as exigências abaixo:  

11.5.1 – Ser datilografado/digitados e devidamente fundamentados; 

11.5.2 – Ser assinado por representante legal da recorrente ou por procurador devidamente 

habilitado; 

11.6 – Recebido o Recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, fundamentando-a, ou, 

encaminhar à apreciação da Autoridade Superior, com as informações necessárias ao julgamento. 

11.7 – É vedada a licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou 

que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o 

Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar sumariamente os expedientes. 

 

12 – HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1 – Em não sendo interposto recurso, caberá à Autoridade competente fazer a homologação do 

processo. Caso haja recurso, a homologação do processo pela Autoridade competente somente 

ocorrerá após deliberação sobre o mesmo. 

 

13 – FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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13.1 – Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o fornecedor 

primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer pelo 

preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação, ou a critério da Administração, registrar o 

preço cotado pelas demais licitantes, de conformidade com o Decreto Municipal Nº. 1243/2009. 

13.2 – A Secretaria Municipal de Administração convocará formalmente os fornecedores, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, informando o local, data e hora para a reunião e assinatura 

da Ata de Registro de Preços. 

13.2.1 – O prazo previsto no subitem 10.2. poderá ser prorrogada uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado por um dos fornecedores convocados, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Administração. 

13.3 – No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, 

a Secretaria Municipal de Administração convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, 

mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

13.4 – A critério da Administração, quando a quantidade da 1ª colocada não for suficiente para atender 

a demanda estimada, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior devidamente 

justificada e comprovada vantagem, e as ofertas forem em valor inferior ao máximo admitido, poderão 

ser registrados outros preços, de conformidade com o Decreto Municipal Nº. 1243/2009. 

 

         14 – USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1 – Nos termos da Lei Municipal Nº. 1054/2008, Decreto Municipal Nº. 1243/2009, durante a 

vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração direta ou indireta do Município de Bombinhas, mesmo que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador – Secretaria Municipal de 

Administração através do Departamento de Compras, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

14.2 – Havendo saldo de quantitativo a adquirir, inclusive em função do direito de acréscimo de até 

25%, de que trata o parágrafo 1º, artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93 e alterações, não exercido pelo órgão 

ou entidade usuário do registro, poderá a Secretaria Municipal de Administração proceder ao devido 

apostilamento na respectiva Ata de Registro de Preços e acatar os eventuais pedidos de outros órgãos 

ou entidades não relacionadas neste Edital. 

14.3 – É assegurado aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, a preferência de 

fornecimento, quando, na hipótese de que trata o item anterior, do processo específico para compra 

resultar preço igual ou superior ao registrado. 

11.4 – Os contratos firmados, oriundos da referida Ata de Registro de Preços, poderão ser renovados 

pelo período de até 05 (cinco) anos, conforme disposto no Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devido 

sua característica de serviço continuado. 

15 – CONVOCAÇÃO 

 

15.1 – A Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pelos atos de controle e 

administração das Atas de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos. 

15.1.1 – Somente quando o primeiro registrado for declarado inadimplente no processo ou a 

quantidade por este cotada estiver esgotada, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, não 

podendo ser indicados mais de um ao mesmo tempo. 

15.2 – As Secretarias usuárias da Ata de Registro de Preços não emitirão qualquer Autorização de 
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Fornecimento, sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.  

15.3 – A convocação dos fornecedores, pelos órgãos usuários, será sempre formalizada pelo 

responsável da Secretaria requisitante e conterá o local em que deverão comparecer para retirar a 

respectiva Autorização de Fornecimento, além da menção da Ata de Registro de Preços a que se refere. 

15.4 – O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar a 

Autorização de Fornecimento no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

15.5 – Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário deverá comunicar a ocorrência à 

Secretaria Municipal de Administração e solicitar indicação do próximo fornecedor a ser destinada a 

Ordem de Empenho, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de 

penalidades. 

 

16 – CONTROLE DE ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

 

16.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do 

artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.  

16.1.1 – Mesmo na ocorrência da situação prevista no subitem anterior, a Secretaria Municipal de 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

licitatório.  

16.2 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 

convocados pela Secretaria Municipal de Administração, para alteração por aditamento do preço 

constante da Ata. 

 

17 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

O fornecedor terá seu registro cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 

assegurado o contraditório e ampla defesa: 

17.1 – A pedido, quando: 

17.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências contidas da Ata, por 

ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

17.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto. 

17.2 – Por iniciativa da Administração, quando: 

17.2.1 – Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

17.2.2 – Perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

17.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas. 

17.3 – por iniciativa do órgão ou entidade usuário, quando: 

17.3.1 – O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

17.3.2 – Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos de 

fornecimento dos materiais decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

17.3.3 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos de compra dela decorrentes; 

17.4 – Em qualquer das hipóteses acima, concluso o processo, a Administração fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 
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registro. 

 

18 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação será cancelada: 

18.1 – Automaticamente: 

18.1.1 – por decurso de prazo de vigência; 

18.1.2 – quando não restarem fornecedores registrados; ou 

18.2 – pela Administração, quando caracterizado o interesse público. 

 

19 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Constatada qualquer infração às Cláusulas do Edital e da Ata de Registro de Preços decorrentes deste 

processo licitatório, poderá a Administração, a seu critério, resguardados os procedimentos legais, 

aplicar as sanções administrativas, isolada ou cumulativamente, previstas nos seguintes textos legais: 

19.1 – Lei Municipal Nº. 1054/2008, que regulamenta a licitação na modalidade Pregão, Decreto 

Municipal Nº. 1243/2009, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; 

19.2 – Capítulo IV – Das Sanções Administrativas e da Tutela Judicial (artigos 81 até 108), da Lei Nº. 

8.666/93 e alterações. 

19.3 – Independente das penalidades acima previstas poderá a Administração aplicar multa aos 

infratores, conforme disposto na Cláusula Nona – Das Penalidades, da Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta encontra-se no Anexo VIII deste Edital. 

19.4 – Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório 

e ampla defesa. 

19.5 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à 

Administração. 

 

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

20.1 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de 

Bombinhas, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

20.2 – As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Bombinhas não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.3 – A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação da 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

20.4 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento.  

20.5 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.6 – Fica dispensada a apresentação de qualquer documento caso já tenha sido apresentado 
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em etapa anterior do mesmo processo licitatório. 

20.7 – As proponentes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

20.8 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da 

ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.9 – A participação da proponente nesta licitação implica no conhecimento e na aceitação de 

todos os termos deste Edital e seus Anexos. 

20.10 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

20.11 – Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Porto Belo (SC).  

20.12 – Fazem parte integrante deste Edital:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo do Documento de Credenciamento; 

Anexo III – Declaração de cumprimento dos requisitos habilitatórios; 

Anexo IV – Declaração de inexistência de fatos impeditivos; 

Anexo V – Declaração de que não emprega menor; 

Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo VII – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Visita; 

Anexo IX – Minuta do contrato; 

 

Bombinhas/ SC, 13 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROSÂNGELA ESCHBERGER 

Secretária de Administração 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017 – PMB  

DO OBJETO – “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TELEFONIA 

DIGITAL UNIFICADA, BASEADO EM SERVIDOR IP, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,” conforme especificações e quantitativos descritos no 

presente Edital e em seu Anexo I. 

1.1 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO LICITADO: 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 SERVIÇO DE TELEFONIA DIGITAL BASEADO EM 

SERVIDOR IP (OPEN SOURCE), COM SOFTWARE 

PARA GERENCIAMENTO DA PLATAFORMA IP, 

INCLUINDO 50.000 MINUTOS PARA FIXO/MÓVEL 

BRASIL GERAL, 250 RAMAIS IP E 250 CANAIS DE 

SAÍDA SIMULTÂNEOS E 50 CANAIS DE ENTRADA, 

SISTEMA DE BILHETADOR COMPLETO, 

INTERLIGAÇÃO DE UNIDADE TARIFA ZERO. 

MES 12,00  10.500,00  126000,00 

 Total 126.000,00 

 

1.1.1 QUANTIDADE APROXIMADA DA DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONIA: 

 

SECRETARIAS QUANTIDADES 

PMB 85 

FMEDUCA 69 

FMS 56 

FMT 10 

FAMAB 05 

FMAS 15 

FMC 06 

FME 04 

 

1.1.2. PLANILHA DE RATEIO PARA SERVIDORES: 

 

PMB 01 UN 

FMS 01 UN 

FMEDUCA 01 UN 

 

1.2. DA ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO LICITADO E CESSÃO DE EQUIPAMENTOS EM 

COMODATO, (sem ônus à Contratante): 

       A empresa deverá manter os equipamentos, servidores instalados em perfeitas condições de 

funcionamento e produtividade durante o cumprimento do objeto, inclusive conectada com software 

de gerenciamento/processamento; 
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      A empresa deverá fazer, de forma continua manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos 

instalados, quando necessário.  

 

1.2.1. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS (SERVIDORES) QUE SERÃO 

CEDIDOS EM COMODATO, (sem ônus à Contratante): 

 

Família de processador: 

• Família de produtos Intel® Xeon® E3-1200v3 

• Intel® Core™ i3 

• Intel® Pentium® 

Número de processadores 

• 1 

• Cache do processador 

• 8 MB L3 

• 3 MB L3 

Velocidade do processador 

• 3,6 GHz 

Form factor (totalmente configurado) 

• 4 U 

Chassis Form factor 

• Rack  

Tipo de fonte de alimentação 

• (1) Várias saídas 

Slots de expansão 

Memória, máxima 

• 8 GB 

Tipo de memória 

• DDR3 UDIMM 

 

Descrição da unidade 

• (4) SAS/SATA/SSD de formato grande ou 

• (8) SAS/SATA/SSD de formato compacto 

• Hot-plug e/ou não hot-plug, dependendo do modelo 

Controlador de rede 

• Adaptador Ethernet 332i 1 Gb com 2 portas por controlador 

• Aplicável a todos os modelos 

Controlador de armazenamento 

• Dynamic Smart Array B120i ou 

• Smart Array P420 

• Dependendo do modelo 

 

Ramais IP para os secretários -  (15 unidades aparelhos telefônico); 

Protocolo: 

SIP RFC2833, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (A record, SRV, 

NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPLE, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, 

TLS, SRTP. 

Interfaces de Rede: 

Duas WAN/LAN 100MBPs 
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Display 

6 polegadas 

 

Codecs: 

Suporte G.711µ/a, G.722 (wide-band), G.723 (pending), G.726-32, G.729 A/B, in-band and out-of-

band DTMF (In audio, RFC2833, SIP INFO) 

 

Ramais IP para Prefeito e Vice Prefeito – (02 unidades de aparelhos telefônicos): 

Protocolo: 

SIP RFC2833, TCP/IP/UDP, RTP/RTCP, HTTP/HTTPS, ARP/RARP, ICMP, DNS (A record, SRV, 

NAPTR), DHCP, PPPoE, SSH, TFTP, NTP, STUN, SIMPLE, LLDP-MED, LDAP, TR-069, 802.1x, 

TLS, SRTP. 

Interfaces de Rede: 

Duas WAN/LAN 100MBPs 

Display 

6 polegadas 

Codecs: 

Suporte G.711µ/a, G.722 (wide-band), G.723 (pending), G.726-32, G.729 A/B, in-band and out-of-

band DTMF (In audio, RFC2833, SIP INFO) 

Agenda 

Mínimo 200 contatos  

Contas SIP 

Mínimo 2 servidores diferentes. 

 

    1.2.2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DO SISTEMA OPERACIONAL E                      

BILHETADOR, PARA O SERVIDOR, (sem ônus à Contratante): 

 

► Serão aceitos para fins de contratação, equipamentos de comunicação que utilizem arquiteturas 

baseadas em Servidor de PABX IP (Sip Server) e também soluções Open Source, com versão da 

plataforma (Asterisk 1.4 acima). 

► Para o desenvolvimento da plataforma será necessário as seguintes características do projeto: 

 Qualquer função de roteamento de chamadas deve ser automática e transparente ao usuário. 

 Permitir no encaminhamento de tráfego, modificação, inserção e absorção de dígitos sempre que 

necessário; 

 Utilização de Operadora IP com simples cadastro da conta SIP ou IAX; 

 Possibilitar a rota de ligações para operadora IP; 

 Possibilitar o uso de rotas analógicas ou digitais. Deve também, possibilitar a tomada de rota 

alternativa caso a principal esteja congestionada, permitindo a inclusão ou remoção de dígitos de 

envio; 

 Permitir a implantação de rotas com interfaces celulares para o encaminhamento de tráfego para 

todas as operadoras de telefonia celular atuantes no Estado do Espírito Santo; 

 Suportar os seguintes padrões de mercado de Codec de voz G711, G729, G723, GSM , G726 e 

com supressão de silêncio e gerador de ruído de conforto. 

► Facilidades dos Ramais: 

 Interligação automática entre ramais; 

 Discagem abreviada para ligações Externa; 

 Interligação da rede pública com os ramais, segundo suas classes de serviço; 

 Transferência nas chamadas de entrada e saída; 
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 Estacionamento de chamadas com retorno por discagem de código especifico; 

 Facilidade de Identificação vocalizada do ramal; 

 Facilidade de chefe secretaria; 

 Os ramais de um grupo consecutivo poderão ser acessados por seus números individuais ou pelo 

número geral do grupo; 

 Captura de chamadas. Essa facilidade deverá ser acessível a todos os ramais pertencentes a um 

mesmo grupo de captura. 

 Possibilidade de qualquer ramal dos equipamentos de comutação ser habilitado, ou desabilitado, 

pelo seu usuário com uso de senha, para efeito de estabelecimento de chamadas externas (cadeado 

eletrônico); 

 Deverá ser possível a mudança de ramais do mesmo tipo através do uso de códigos específicos, 

sem a necessidade de mudanças na rede. 

 Os equipamentos de comutação deverão permitir que um usuário, através do seu código pessoal, 

possa fazer ligações a partir de qualquer outro ramal do sistema, composto por todos outros 

equipamentos. Isto permitirá que, independentemente de onde esteja, ou seja, para equipamentos 

interligados em rede corporativa, o usuário possa desfrutar dos privilégios que o seu ramal possui 

para realizar chamadas. Nesse caso, deve ser mantida a tarifação associada ao ramal do usuário 

correspondente ao código marcado, e não ao ramal físico de onde se fez a ligação. 

► Os equipamentos de comutação devem viabilizar as seguintes categorias de assinantes: 

 Impedido de Acesso ao Tráfego DDD E DDI: Somente poderão efetuar, automaticamente, 

chamadas locais, chamadas locais nas localidades onde a contratante possua rede de dados e 

chamadas para telefones móveis do grupo da contratante através das interfaces celular instaladas nos 

equipamentos de comutação; 

 Impedido de Acesso ao Tráfego DDI: Somente poderão efetuar, automaticamente, chamadas 

locais e nacionais através do sistema DDD após a discagem de código de acesso e chamadas locais 

nas localidades onde possua rede de dados e chamadas para telefones móveis do grupo através das 

interfaces celular instaladas nos equipamentos de comutação; 

 Irrestrito: Poderão efetuar, automaticamente, qualquer chamada local, nacional, através do sistema 

DDD, e internacional, através do sistema DDI, após a discagem de código de acesso e chamadas para 

telefones móveis do grupo através das interfaces celular instaladas nos equipamentos de comutação; 

 Além da discriminação prevista nos itens acima, o sistema deverá permitir também a categoria 

"RESTRITO", na qual seus assinantes poderão efetuar apenas chamadas entre os ramais 

equipamentos de comutação e/ou dentro da rede da contratante. 

 Deve possibilitar serviço noturno de modo que as chamadas externas sejam automaticamente 

dirigidas aos ramais, ou grupos de ramais, pré-determinados. 

► Os Servidor de PABX IP ou (Sip Server) devem permitir o bloqueio de ligações a cobrar 

dependendo da categoria à qual o ramal pertença. A implementação da facilidade deverá ser por 

programação, não se podendo utilizar hardware adicional, devendo ser possível categorizar 

individualmente cada ramal para o recebimento ou não de chamadas a cobrar. Caso a proponente 

assim desejar será aceito a adoção de Callback, o número de ramais com a facilidade dever ser 

gerenciável.  

►O sistema de gerenciamento será acessado remotamente através de uma conexão segura SSH 

através de ferramentas disponíveis no Protocolo TCP/IP. 

►Canais simultâneos de saída igual à quantidade de ramais; 

►Ligação para celular Brasil e geral deverá conter o nº do identificador de chamadas do assinante; 

 

II - FACILIDADES QUE DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEL COM A PLATAFORMA. 
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►A plataforma deverá disponibilizar, contas de ramais SIP expansível para mais 50%; integrada a 

plataforma não sendo permitido adicionar Hardware. 

►A plataforma ofertará 02 contas de Correio de Fax com disponibilidade do fax ser recebido via 

web em arquivo Pdf ou tif ou txt , essas contas de Correio de Fax deverão estar associada cada uma a 

um DDR de entrada, o usuário da facilidade Correio de Fax devera receber uma notificação na caixa 

de correio eletrônico com link para  através de senha e login acessar sua caixa de Correio de Fax, 

também deverá ser possível o envio via web  de fax  com arquivos em  Pdf, tif, txt, integrada a 

plataforma não sendo  permitido adicionar Hardware; 

►A plataforma deverá ofertar 05 contas de Correio de Voz, onde serão associada aos ramais, esses 

deverão gravar sua saudação através de menu no seu próprio ramal com senha de acesso , ao receber 

uma mensagem em seu Correio de Voz esse deverá ser enviada para a caixa de correio eletrônico  

com a informação de data, hora, numero do telefone ao qual deixou a mensagem e seu caminho para 

ouvir a mensagem via Web , integrada a plataforma não sendo  permitido adicionar Hardware . 

►A plataforma deverá Possuir 02 licenças (no mínimo) o Software deverá visualizar ramais por tela, 

para facilitar seu atendimento com a visualização do ramal chamador, essa facilidade devera estar 

disponível em software proprietário ou na via Web através do browser integrada a plataforma não 

sendo permitido adicionar Hardware . 

►O Servidor de PABX IP ou (Sip Server) deverão ser ofertadas com salas de conferência, que 

permitam em sua totalidade, realizar no mínimo 03 (três) sala de conferência individualizadas com 

no mínimo 10 usuários cada para ligações Externa e 10 usuários para ligações internas. integrada a 

plataforma não sendo  permitido adicionar Hardware . 

►A quantidade de Códigos Pessoais disponíveis, incluindo-se todos os software, deverá ser igual ou 

superior a 2000 contas integrada a plataforma não sendo permitido adicionar Hardware. 

►A Plataforma deverá possuir 1 atendimento digital personalizado para 1 DDR com até 5 níveis 

para atendimento dos departamentos integrada a plataforma não sendo  permitido adicionar 

Hardware, com a gravação  dos texto em estúdio. 

►Deverá ser possível visualizar todos os ramais em uma tela de computador até o Máximo de 100 

ramais, essa visualização devera ser online e possibilitar: 

 Visualização de ocupação dos ramais  

 Visualização de ocupação dos troncos  

 Visualização de Ramais em Estacionamento ou fila de espera. 

 Visualização do numero de entrada da ligação. 

 Visualização do tempo de conversação dos ramais ativos. 

 

III - GERENCIAMENTO DA PLATAFORMA 

 

►O Software de Gerenciamento deverá ser instalado em Servidor dentro do próprio Servidor de 

PABX IP (Sip Server), e deverá permitir as seguintes facilidades: 

 Ativar e desativar categoria de ramal; 

 Ativar e desativar código de operadora (LCR) rota de menor custo; 

 Ativar e desativar Ramal DDR; 

 Ativar e desativar correio de Voz; 

 Ativar e desativar Correio de Fax; 

 Ativar e desativar bloqueio de ligações a cobrar; 

 Ativar e desativar Linha tronco Celular; 

 Ativar e desativar Atendimento digital; 

 Ativar e desativar Link Digital  

 Informação de ramais Sip registrados, online; 
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 Informação de Categoria de ramais, online;  

 Informação de tempos do sistema; 

 Informações de serviços ativo no servidor  

 Informações de alarme de Link digital E1 

 Informações sobre consumo da Placa de rede TCP IP de entrada no servidor (em gráfico); 

 O sistema de gerenciamento será acessado remotamente através de uma conexão segura SSH 

através de ferramentas disponíveis no Protocolo TCP/IP e ou via WEB na porta 80. 

 Para o acesso remoto será disponibilizado um IP fixo com proteção. 

 

IV - RECURSOS DE SEGURANÇA 

►O acesso ao sistema por motivo de gerenciamento deverá ser protegido por um registro (login) 

com senha.  

►O sistema deverá permitir a restrição das chamadas entrantes por acesso discado nas linhas de 

administração; 

►Por segurança, as sessões deverão ser automaticamente desconectadas depois de um período de 

inatividade; 

►O sistema deverá permitir o registro (log) de todas as sessões e atividades de sistema, bem 

sucedidas ou não; 

►Para proteção dos dados, o sistema deverá ter a habilidade para armazenar (backup) cópias das 

informações de configuração críticas incluindo informações de autenticação e bilhetagem em 

sistemas externos; 

►O sistema deverá prover suas facilidades em ambientes com apenas uma VLAN ou com VLANs 

separadas para voz e dados de modo a isolar o tráfego e prover segurança adicional; 

►O sistema operacional dos servidores de voz deverá ter mecanismos para proteger a si mesmo 

contra ataques de negação de serviço. 

►Os telefones IP e SoftPhone IP deverão se registrar ao sistema através de identificação de usuário e 

senha (opcional); 

►O sistema deve possuir facilidade semelhante a cadeado eletrônico. Uma vez a facilidade ativada, 

o ramal não poderá fazer chamadas; 

►O sistema deve possuir códigos de autorização de no mínimo 09 dígitos. Estes códigos permitem, 

por exemplo, que determinados usuários possam fazer chamadas de longa distância a partir de ramais 

com classe de restrição apenas para chamadas locais. Os códigos de restrição devem ser 

compreendidos por softwares de tarifação para possibilitar alocação de custos apropriada (tais 

softwares devem associar o código de restrição utilizado ao ramal do usuário do código); 

 

V - QUALIDADE DE SERVIÇO 

 

►Em relação à Qualidade de Serviço a solução proposta deve possuir, no mínimo, as seguintes 

funcionalidades: 

 O sistema de voz deverá permitir o re-roteamento das chamadas para a PSTN no caso de falhas ou 

degradação da qualidade dos circuitos de dados; 

 O sistema de voz deverá estar apto a priorizar o uso dos troncos em momentos de 

congestionamento; 

 O sistema de voz deverá suportar marcação de IEEE 802.1p para priorização em redes LAN 

Ethernet de modo a permitir que os computadores reconheçam os pacotes de alta-prioridade, tal 

como os pacotes de Voz-sobre-IP; 
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 O sistema de voz deverá suportar marcação de DiffServcom informações de classes de 

encaminhamento de pacotes que serão utilizadas pelos demais equipamentos de rede para decidirem 

como encaminhar esses pacotes; 

 O sistema de voz deverá oferecer ferramentas para monitorar Qualidade de Serviço das chamadas 

de VoIP, o qual pode ser baseado em SNMP / MIB para fácil acesso pelas tradicionais aplicações de 

gerenciamento de rede. Isto deve ser provido com um software cliente gráfico que possibilite uma 

fácil interpretação dos dados através de gráficos e tabelas para facilitar no isolamento de problemas e 

na monitoração de estado da rede; 

 

VI - SISTEMA AUTOMÁTICO DE BILHETAGEM E TARIFAÇÃO 

 

►Deverá ser fornecido e instalado um sistema de bilhetagem centralizado para os equipamentos de 

comunicação IP.   

►O software de tarifação deverá preferencialmente permitir a centralização da bilhetagem, 

administrando todos os ramais ou códigos pessoais individuais em todas as localidades da PMI; 

►Deverá ser cotado para atender todas as localidades e com seus respectivos números de usuários 

devido aos códigos pessoais individuais. 

►O sistema de tarifação deverá ser em formato Windows ou Linux porem os relatórios devem ser 

gerados para acesso via web. 

►O sistema de tarifação fornecido pela contratante deverá utilizar 1 (um) servidor  na rede ou estar 

incluído no Servidor PABX IP devendo atender os seguintes requisitos mínimos:  

 O sistema deverá possuir um programa de observação de dados de tráfego que possibilite medição 

e registro diários, em forma de relatórios específicos para análise de custos, ocupação dos troncos e 

ramais, tempo de atendimento, avaliação da carga de serviço em períodos pré-determinados. 

 O sistema deverá possuir um programa de identificação dos seguintes parâmetros das chamadas de 

saída efetuadas através dos troncos unidirecionais, bidirecionais ou rota da rede de dados com 

emissão de relatórios programáveis do tipo: 

                                  →Número do assinante chamador (Entrante ou Saintes) 

                                  →Data do Registro da Chamada (Entrante ou Saintes) 

                                  →Hora e minuto da chamada (Entrante ou Saintes) 

                                  →Canal ou Linha tronco ocupada (Entrante ou Saintes) 

                                  →Numero Telefônico (Entrante ou Saintes) 

                                  →Tempo da chamada (Entrante ou Saintes). 

                                  →Relatório de Ligações por usuário; 

                                  →Relatório de Ligações por código de Usuário; 

                                  →Relatório de Ligações por Departamento; 

                                  →Relatório de Ligações por Linha tronco; 

                                  →Relatório de ligação por tempo de chamada; 

                                  →Relatório de ligação por data e Hora 

 

Parâmetros de formatação de minutos. 

- Somente serão aceitas terminações 100% CLI ABERTO (identificação de chamadas do ramal de 

origem). 

- O número de canais de saída disponíveis deverá ser igual ao número de ramais conectados a todo o 

momento. 

- A conexão com o servidor local deverá ser efetuada via protocolo SIP, não serão aceitos 

GATEWAYS GSM como terminações para móvel, exceto para interconexão via CHIP GSM com o 

atual plano móvel da prefeitura (caso exista). 
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2. DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA: 

 

2.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, onde já estarão inclusos o transporte até o 

local de destino, mão de obra agregada, instalação e todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos contribuições fiscais e para-fiscais e eventuais isenções), leis sociais, administração, 

lucros e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital; 

2.2. O objeto licitado deverá ter início de sua execução em até 02 (dois) dias contados após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento, sob pena de incorrer nas sanções e penalidades 

previstas neste Edital, e deverá ser entregue conforme a quantidade, condição e local estabelecido 

no Anexo I e Autorização de Fornecimento. 

2.3. Quanto a defeitos ou não conformidades com o presente Edital e seus anexos, o Objeto 

Licitado deverá ser substituído, consertado ou refeito, para condições perfeitas de utilização, num 

prazo máximo de 02 (dois) dias contados da solicitação por parte da Contratante, sem qualquer 

ônus à Contratante. 

2.4. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser novos, de primeiro uso, não sendo, em 

hipótese alguma, permitida a oferta de equipamentos resultantes de processo de 

recondicionamento e/ou remanufaturamento. 

 

3. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

3.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços licitados e 

instalação dos equipamentos, mediante a apresentação da Autorização de Fornecimento, 

acompanhada da Respectiva Nota Fiscal Eletrônica com o devido aceite; 

3.2. A Prefeitura de Bombinhas reserva-se no direito de somente efetuar o pagamento à empresa 

ganhadora, quando esta houver cumprido com o serviço prestado conforme cláusulas contratuais. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

4.1. Manter durante o prazo de vigência do Edital, as condições de habilitação e qualificação que 

lhe foram exigidas na licitação; 

4.2 Fornecer e arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto licitado; 

4.3 Entregar/instalar os equipamentos em comodato no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

4.3.1. Os equipamentos deverão ser entregue e instalado em local determinado pela Contratante; 

4.3.2. Substituir os equipamentos que não estiverem de acordo com o Edital e seus Anexos, ou 

apresentar algum defeito de funcionamento ou qualquer outra irregularidade, sem qualquer ônus à 

Contratante. 

4.4. O prazo máximo para a substituição dos equipamentos mencionados no item anterior é de 05 

(cinco) dias, a contar da data da solicitação emitida pela Secretaria de Administração. 

4.5 Emitir Nota Fiscal Eletrônica; 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

5.1. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento 

convocatório; 

5.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que não estiverem de acordo com as especificações 

do Edital. 
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                                                              ANEXO II 

 

 
MODELO DO DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. ____/2017 – PMB 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Senhor (a) _____________________________, portador 

(a) da Cédula de Identidade Nº. ___________________ e CPF sob Nº. _____________________, 

a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Bombinhas, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes 

para pronunciar-se em nome da empresa ____________________________, CNPJ 

________________, com  sede __________________ bem como formular propostas/lances 

verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Local e data. 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de qualquer envelope. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 

 

 

Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, cidade 

_______________, estado ________________________, declara, sob as penas da lei, que atende 

plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital de Pregão n°_____/2017, do Município 

de Bombinhas (conforme art. 4°, inciso VII da Lei n° 10.520/2002). 

 

 

Local e data. 

  

 

  

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão Presencial. 

Este documento deverá ser apresentado na fase de credenciamento e fora de qualquer envelope. 
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            ANEXO IV 

 

                  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade _______________, estado ________________________, declara, sob as penas da lei, que 

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

Declara, também, que está obrigada sob as penas da lei, a declarar, quando de sua ocorrência, fatos 

supervenientes impeditivos de sua habilitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e data. 

  

  

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 

  

 

  

Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 
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ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Declaramos para fins de participação na .......................................... (preencher com o tipo de 

licitação) nº ...../..... (preencher o nº da licitação) que a empresa ............................................ CNPJ 

nº ....................... , cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, 

ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 

insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato 

acarretará em rescisão deste. 

 

Local e data. 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial 
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ANEXO VI 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

_______________,___ de ______________ de 2017. 

EMPRESA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE e E-MAIL: 

CNPJ: 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2017 – PMB – A presente 

licitação tem por objeto a: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

TELEFONIA DIGITAL UNIFICADA, BASEADO EM SERVIDOR IP, PARA MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,” conforme especificações e 

quantitativos descritos no presente Edital e em seu Anexo I. 

 

MENOR VALOR POR ITEM: 

 

Item Especificação Unid. Quantidade 

Estimada/mês 

Preço Unit 

Máximo 

Preço Total 

      

      

 

Valor total por extenso: ….................................................... 

Prazo para Pagamento: .................................................... 

Prazo de Entrega: …........................................................ 

Validade da proposta: ...................................................... 

 

Os preços cotados são fixos e irreajustáveis, neles já estão inclusas eventuais vantagens 

e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

 

Banco:.......................Agência:..................... Conta-Corrente: ........................... 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

Este anexo deve ser preenchido e apresentado em papel timbrado da empresa participante do 

Pregão Presencial. 

          Obs. Na Proposta deverá ser apresentado a valor de cada item e o valor total. 
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ANEXO VII 

(Modelo a ser preenchido pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  

Nome da empresa, qualificação, endereço, inscrita no CNPJ, neste ato representada por 

_________, portador de Cédula de Identidade, inscrito no CPF, DECLARA, sob as penalidades 

da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do artigo 

3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Tendo conhecimento dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em 

cumprimento ao artigo 32, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

Local e data. 

   

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E DO CONTADOR 

RESPONSÁVEL 

CARIMBO DA EMPRESA E DO CONTADOR 

 

 

Este anexo deve ser apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial. 

Este documento deverá ser apresentado junto ao Credenciamento. 
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                                          ANEXO VIII 

 

                                            DECLARAÇÃO DE VISITA PRÉVIA 

 

 
Licitante (nome, CNPJ), sediada na Rua __________________, nº _____, bairro __________, 

cidade _______________, estado ________________________, declara, sob as penas da lei, que 

possui conhecimento sobre o local onde será fornecido o serviço licitado no edital de Pregão n° 

_____/2017, do Município de Bombinhas. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 
Este anexo deve ser preenchido e apresentado em papel timbrado da empresa participante do Pregão 

Presencial na Proposta de Preço. 
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ANEXO IX 

Minuta de Contrato 

CONTRATO Nº ___/2017, cujo objeto é a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA DE TELEFONIA DIGITAL UNIFICADA, BASEADO 

EM SERVIDOR IP, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,” que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE BOMBINHAS e a 

EMPRESA _______________________. 

O MUNICÍPIO DE BOMBINHAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 

95.815.379/0001-02, com sede na Rua Baleia Jubarte, 328, neste ato representado pela Sra. ANA 

PAULA DA SILVA, Prefeita Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

 Lei, designado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

_____________________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________________, com sede à 

Rua _________________, nº ____, neste ato representado pelo Sr. 

____________________________, portador do CPF nº ____________________, brasileiro, 

solteiro/casado, residente e domiciliado à Rua __________________, nº ____, que apresentou os 

documentos exigidos por Lei, denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, justo e 

avençado e celebram, por força do presente instrumento para prestação dos serviços descritos na 

Cláusula Primeira – Do Objeto. O presente Contrato tem seu fundamento e finalidade na 

consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante no processo licitatório na modalidade 

de Pregão Presencial nº 053/2017 – PMB, homologada em ___ de ___________ de 20__, regendo-

se pela Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, alterada pelas leis 8.8883/94 e 9.648/98 e legislação 

pertinente, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 

obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE TELEFONIA DIGITAL 

UNIFICADA, BASEADO EM SERVIDOR IP, PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,” conforme especificações e quantitativos descritos no 

presente Edital e em seu Anexo I; 

Item Especificação Unid. Quantidade 

Estimada/mês 

Preço Unit 

Máximo 

Preço Total 

      

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: Caberá à Contratante, a seu critério, a irrestrita 

e permanente fiscalização de todas as fases da execução do contrato, sem prejuízo da obrigação, 

desta de fiscalizar seus responsáveis Técnicos, empregados, prepostos ou subordinados; 

A existência e a atuação da fiscalização da Contratante em nada restringem a 

responsabilidade única integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 

contratado e as suas consequências e implicações, próximas ou remotas; 
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Somente após a entrega total do objeto licitado, os mesmos serão conferidos para aceitação, 

podendo a Prefeitura Municipal de Bombinhas rejeitá-los, no todo ou em parte, em função das 

inconformidades ocorridas. Neste caso, a parte rejeitada deverá ser refeita sem ônus para a 

Prefeitura Municipal de Bombinhas; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: A vigência do contrato a ser firmado com a 

Proponente vencedora será de ___ de ________de 20__ a __ de ___________ de 20__, respeitadas 

as determinações do art. 57 da Lei 8.666/93 com suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – A CONTRATANTE obriga-

se a: 

a) Fiscalizar o objeto contratado, o que em nenhuma hipótese eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades do Código Civil e/ou Penal; 

b) Reservar-se do direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou 

revogar em todo ou em parte; 

c) Esclarecer à CONTRATADA, em tempo hábil, toda e qualquer dúvida com referência ao objeto; 

d) Pagar à CONTRATADA as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas na 

Cláusula Décima Primeira. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – A CONTRATADA se 

compromete: 

 

5.1 A CONTRATADA, além dos demais encargos previstos neste contrato e em seus anexos que o 

integram, obriga-se a: 

a. A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações 

técnicas contidas no Termo de Referência deste edital; 

b. Atender dentro dos prazos previamente acordados a quaisquer exigências da fiscalização do 

CONTRATANTE, inerentes ao objeto; 

c. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o 

seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas 

estabelecidas na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

 

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO: A fiscalização da entrega do objeto licitado será 

exercida por um representante do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL. Caberá a 

CONTRATADA custear quaisquer despesas, inclusive a contratação para a entrega do objeto de 

fiscalização. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: Cabe a 

CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 

Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para o CONTRATANTE, não implicando a 

atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução de responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, 

não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela 
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execução do serviços efetivamente prestados, a importância de R$_________ 

(____________________________). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos preços acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, 

encargos e incidências, diretos e indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não 

importando a natureza que recaiam sobre o fornecimento do objeto do presente instrumento, 

inclusive o frete, à carga e descarga, que correrão por sua conta e risco. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução do 

presente Contrato correrá com as dotações do presente exercício. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO: O pagamento pelo objeto licitado efetivamente 

entregue será efetuado em moeda corrente nacional, através de depósito em qualquer agência da 

rede bancária, desde que vinculada ao sistema de compensação de cheques e de outros papéis do 

Banco do Brasil, a ser efetuado após apresentação da Nota Fiscal, até o trigésimo dia útil do mês 

subsequente à entrega da Nota, com o devido aceite. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A fatura emitida pela CONTRATADA deverá ser entregue na sede da 

CONTRATANTE quando da conclusão e aceitação do objeto, sendo que em caso de atraso na 

apresentação da fatura na sede da CONTRANTE, a data de vencimento será automaticamente 

postergada por prazo igual ao do atraso verificado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE: Os preços indicados na cláusula sétima são fixos e 

reajustáveis, conforme legislação vigente. Havendo renovação do contrato os preços serão 

reajustados pelo INPC acumulados dos últimos 12 meses. A data de referência do reajuste é a da 

apresentação da proposta. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES: A 

CONTRATADA não poderá subcontratar totalmente o objeto deste contrato, bem como não serão 

admitidos consórcios, associações, cessões ou transferência, fusão, cisão ou incorporação para a 

prestação dos serviços relativos a esta contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PENALIDADE: Pela inexecução total ou parcial do 

objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou ora na execução, inadimplemento e não veracidade de 

informações, garantida a prévia defesa, poderá ser aplicada a CONTRATADA, segundo a extensão 

da falta, as penalidades previstas em Lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – DA MULTA: As multas serão aplicadas em conformidade com os 

percentuais a seguir estabelecidos sobre o valor contratual: 

a) 1% (um por cento) ao dia por atraso na entrega dos produtos e execução do serviço; 

b) 5% (cinco por cento) por inadimplência, sendo esta última dobrável no caso de reincidência; 

c) além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar a prestação de serviço se a 

irregularidade não for sanada. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – OUTRAS PENALIDADES: Em função da natureza da infração, a 

CONTRATANTE poderá aplicar a CONTRATADA as penas de suspensão temporária do direito 

de prestar serviços e impedimento de contratar com a Administração, por prazo superior a 02 (dois) 

anos, ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: O inadimplemento das Cláusulas e 

condições estabelecidas neste Contrato, por parte da CONTRATADA assegurará a 

CONTRATANTE nos termos da Seção V da lei nº 8666/93, o direito de dá-lo por rescindido, 

mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento. Fica a critério do Secretário da Administração ou AUTORIDADE superior, declarar 

rescindido o Contrato, nos termos desta Cláusula, ou aplicar a multa de que trata este Contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão com fundamento em um dos incisos do artigo 78 da Lei nº 

8.666/93, poderá a critério do CONTRATANTE, ensejar a assunção imediata do objeto contratual 

bem como das instalações, equipamentos, material em face ao princípio da continuidade, art. 80 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a) A CONTRATADA não poderá divulgar ou publicar relatórios, ilustrações, entrevistas ou 

detalhes dos serviços objeto do contrato. 

b) Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, mesmo por omissão, permitir a 

inobservância, no todo ou em parte, das cláusulas do contrato e seus anexos, tal fato não poderá 

liberar, desonerar, afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

c) A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no respectivo 

Pregão Presencial nº 053/2017 – PMB, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, 

inclusive quanto à obrigatoriedade de manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 com suas 

alterações; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: Para dirimir todas as questões oriundas do 

presente Contrato, é competente o Juízo da Comarca do Município de Porto Belo – SC. 

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se – o presente Contrato em 03 

(três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelo CONTRATANTE, CONTRATADO e testemunhas. 

 

 

 

Bombinhas (SC), ___ de __________________ de 2017. 

 

 

 

 

PELA CONTRATANTE: 

 

MUNICÍPIO DE BOMBINHAS 

      ANA PAULA DA SILVA 

         Prefeita Municipal      



ESTADO DE SANTA CATARINA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOMBINHAS 

       SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 
 

Rua Baleia Jubarte, 328 José Amândio – 88215 000 – BOMBINHAS / SC 

          Tel/Fax [47] 3393 9500 / 3393 9501 – www.bombinhas.sc.gov.br 
 

 

 

PELA CONTRATADA: 

EMPRESA 

CNPJ 

REPRESENTANTE 

CPF 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:      Nome: 

CPF:      CPF:  

Assinatura:     Assinatura: 

 

 

 


